
Câmara Municipal

Reunião extraordinária do Executivo Municipal, a realizar no dia 31 de outubro de 2018, pelas
09h30

ORDEM DO DIA

• GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO E MAPA DO PESSOAL DO MUNICÍPIO

DE TOMAR PARA O ANO DE 2019

• GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO E MAPA DE PESSOAL DOS SMAS DE

TOMAR PARA O ANO DE 2019

• AUTORIZAÇÃO

COMPROMISSOS

DE COMPROMISSOS

E PAGAMENTOS

PLURIANUAIS NO ÂMBITO

EM ATRASO — proposta de

DA LEI DOS

delegação da

competência da Assembleia Municipal na Presidente da Câmara

Tomar~ 26 de outubro de 2018

da Câmara Municipal
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Câmara Municipal

Ordem do Dia

Data 2018-10-31
Inicio 09h30
Local Cidade de Tomar~ no Salão Nobre do edifício dos Paços do Concelho

N.° 01 - GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO E MAPA DO PESSOAL DO
MUNICÍPIO DE TOMAR PARA O ANO DE 2019 (641/PGEN/DF/2018 - 1/ORC/DF/2018)

Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara relativamente às Grandes Opções do
Plano e Orçamento do Município de Tomar para o ano financeiro de 2019, cujas receitas e
despesas se encontram devidamente equilibradas em 33.900.000,00€ (trinta e três milhões,
novecentos mil euros), bem como ao respetivo mapa de pessoal para o referido ano.

Proposta de Deliberação: submeter os referidos documentos a aprovação do órgão
deliberativo, nos termos das disposições conjugadas da alínea c) do n.° 1 do artigo 33~0 do
regime jurídico das autarquias locais aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, e do
n.0 4 do art.° 29.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.0
35/2014, de 20 de junho.

N.° 02 - GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO E MAPA DE PESSOAL DOS SMAS
DE TOMAR PARA O ANO DE 2019 (6639/ENTE/DAJA/2018 - 1/ENTEXT/PR/2013)

Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, relativamente às Grandes Opções do
Plano e Orçamento dos SMAS de Tomar para o ano financeiro de 2019, cujas receitas e
despesas se encontram devidamente equilibradas em 9.188.737,00€ (nove milhões, cento e
oitenta e oito mil, setecentos e trinta e sete euros), bem como ao respetivo mapa de pessoal
para o referido ano.

Proposta de Deliberação: submeter os referidos documentos ao órgão deliberativo, nos
termos das disposições conjugadas da alínea c) do n.° 1 do artigo 33.0 do regime jurídico das
autarquias locais aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, do n.° 2 do artigo 42.°
da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, e do n.° 4 do art.° 29.° da Lei Geral do Trabalho em
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

2



a

Câmara Municipal

N.° 03 - AUTORIZAÇÃO DE COMPROMISSOS PI~URIANUAIS NO ÂMBITO DA LEI DOS
COMPROMISSOS E PAGAMENTOS EM ATRASO — proposta de delegação da
competência da Assembleia Municipal na Presidente da Câmara Municipal
(640/PO E N/ D F/20 18)

Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara referente à delegação da competência
da Assembleia Municipal para autorização prévia da assunção de compromissos plurianuais
pelos serviços municipais e municipalizados, nos termos e condições apresentados, ao abrigo
do n.° 3 do artigo 6.° da Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação dada pela Lei n.0
22/2015, de 17 de março.

Proposta de Deliberação: aprovar a proposta nos seus exatos termos e submetê-la à
Assembleia Municipal.
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